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Edital n.o ( Y'I

Delegação de competências na Junta de Freguesia de Rebordões

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CÁMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Toma público, para efeitos do disposto no no 2 do artigo 47.o e artigo 159.o do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.“ 4/2015, de 7 de

janeiro, e artigo 56.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que

na sequência das deliberações da assembleia municipal de 14 de setembro

de 2017 (itens 8 e 11), entre o Município de Santo Tirso e a Freguesia de

Rebordões, no dia 19 de setembro de 2017, foram celebrados os seguintes

contratos:

A) o contrato de delegação de competências que tem por objeto realização

das obras de repavimentaçào e drenagem de águas pluviais num troço da

Rua do Padrão-3a Fase, nas condições que constam do respetivo contrato de

delegação de competências, cuja cópia se anexa ao presente edital e dele

tica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo |.

B) o contrato de delegação de competências que tem por objeto a realização

das obras de pavimentação de uma travessa da Avenida de Freitas. nas

condições que constam do respetivo contrato de delegação de competências,

cuja cópia se anexa ao presente edital e dele fica a fazer parte integrante,

constituindo o Anexo II.

Para constar e devidos efeitos. vai o presente edital ser afixado nos termos

legais.

Santo Tirso, 19 de setembro de 2017
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Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital
do teor dest. —— --

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal 20 de
setembro de 2017

A Chefe de Serviço

Madalena Moreira
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SANTOTIRSO CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DA CÁMARA

CÁMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SANTO TIRSO NA FREGUESIA DE REBORDÓES PARA A
PraçazsdeAbrII REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA “REPAVIMENTAÇÃO E

4780373 SANTO “RSD DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NUM TROÇO DA RUA DO PADRÃO—
Tel, +351 152 930 400 3'FASE”

Fax:+351252 556 534
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Primelro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado. natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,
entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do Cartão de Cidadão

número 02731649 12Y9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municipal de Santo Tirso, adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio pessoa coletiva territorial número 501 306 870, com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alínea a) do no 1 do artigo 35o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro.

Segunda « Elsa Maria Oliveira Machado Mota, casada, natural da freguesia

de Rebordões, concelho de Santo Tirso, onde reside na Rua de Camões. n.“

76, portadora do cartão de cidadão número 08760246 6ZZ6. emitido pela

República Portuguesa, válido até 5 de março de 2022' a qual outorga na

qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Rebordões e em

representação da respetiva Junta de Freguesia, adiante designada por JF,

pessoa coletiva territorial com o no 509 016 286, com sede na Rua Adalberto

Pinto da Silva, n.o 525, ao abrigo de competência própria prevista na alinea a)

do no 1 do artigo 18o do Anexo I da Le! 75/2013, de 12 de setembro. -----------

Pressupostos:

Considerando as atribuições dos municipios no dominio dos transportes e

comunicações. conforme dispõe a alinea c) do no 2 do artigo 23“ do Anexo I

da Lei 751201 3, de 12 de setembro;-—-—------------——-----—-—-—-———-—-—- ------------

Considerando que Freguesia de Rebordões enquanto entidade mais próxima

das populações, manifestou junto da câmara municipal a necessidade de se

proceder à intervenção na Rua do Padrão, conforme oficio de 03/04/2017,

registado no programa de atendimento com o número 8352/17; ————————————————

A necessidade de realizar esta intervenção surgiu pelo facto de neste

marfim arruamento existirem graves problemas de drenagem de águas pluviais que

erC provocam danos em propriedades privadas.--------___ _________________________ __
ãí'r'lãuiãã Considerando que a delegação de competenCIas constItul um Instrumento
—Imc—

mmm privilegiado de gestão;
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Considerando que o no 2 do artigo 117o do Anexo l da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municipios delegarem competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadmlnistratlvo; ----------------------------------------- ——

Considerando que se afigura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freguesia a realizar as referidas obras;-----__..___-._......_........_.._._ ......

Considerando que compete a camara municipal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo 33o do Anexo I da dita Lei 75/2013,

preparar com a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução das obras de benenciaçào da aludida

via e submeter o mesmo a prévia autorização da assembleia municipal;—— --

Considerando que a referida JF reúne as condições necessárias para

assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante procedimento de

ajuste direto, nos termos da alínea a) do artigo 19” do Código dos Contratos

Públlcos, e que também a esta compete, nos termos do disposto nas alineas

i) e ]) do no 1 do art.o 16“ do Anexo I da mesma Lei 75/2013, preparar com a

câmara municipal o presente contrato de delegação de competências e

submete-Io à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização; ------- ——

Considerando que os contratos de delegação de competências devem, nos

termos do artigo 115o, aplicável por força do disposto no arta 122o do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercício

das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

previsto na alínea g) do no 1 do art." 9“ e alinea k) do no 1 do erro 25 do

referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal, respetivamente;—

Em face dos pressupostos atras referidos, entre o municipio de Santo Tirso e

a Junta de Freguesia de Rebordões é celebrado o presente contrato de

delegação de competências, o qual se regerá pelas clausulas seguintes: ------

Cláusula Primeira

Objeto

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da

câmara municipal de Santo Tirso na Junta de Freguesia de Reborclões para

proceder à realização das obras de Repavimentaçao e Drenagem de Águas

Pluviais num troço da Rua do Padrao-3aFase, conforme o mapa de trabalhos

que se anexa a este contrato e dele fica a fazer parte integrante (Anexo I).—— -

2. O exercício da delegação de competências é constituído pela prática de

todos os atos necessários a prossecução do interesse público_--__ ...........
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Cláusula Segunda

Deveres dajunta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações: -----

a) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos: -----------------

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;

0) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercicio das competências delegadasç— --------------------- —-

d) Prestar todas as informações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato;

e) Comunicar a camara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato;

f) Pautar toda a sua atuação com base nos principios da eficácia, eficiência e

economia.

2. É da responsabilidade da JF negociar com os proprietários dos terrenos

necessários à execução da obra as condições de cedência dos mesmos, sem

que esse facto implique qualquer aumento de comparticipação financeira

prevista neste contrato.

Cláusula Terceira

Deveres do municipio

No âmbito do presente contrato. o município de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

a) Assegurar os recursos nuanceiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;.»«a.,.....—__."www."...._......_.___.___

b) Proceder ao acompanhamento técnico e tiscalizaçâo dos trabalhos. --------

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1. Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, a

CM compromete—se a transferir, para a JF, o montante de 61.448,73 €

(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito euros e setenta e três

cêntimos) através das dotações inscritas no seu orçamento. ---------------------

2, O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, mediante informação da realização dos trabalhos por parte da

DIvisão de Projetos e Empreitadas.
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Prazo
Praça 25 de Abril . ,4750-373 SANTO nnso O prazo para a execução da obra ebjeto deste contrato é de 90 dias,

Tel. +35, 25, 530 m prevendo—se que venha a ter inicio no dia 04 de setembro de 2017. ----------
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Responsabilidade civil

São da responsabilidade da JF os prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos seguintes casos:--——---------——--—--—..-___ ................

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;-—---_.----——-----—...._......_......___.._......__.

b) Por decisãojudicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato: ..............................

&) Caducidade; ------ ........_.. . __ ___

b) Revogação;

e) Resolução.

Cláusula Nona

Caducidade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo periodo de vigência.-

2. A mudança dos titulares dos órgãos do município e da freguesia não

determinam a sua caducidade.——-———--——-—-—-—--—-——-—-—-—--——— ------------------

"mmm 3, No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

eic previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal.——- ---------

ISB nal

url! I se“NHK“
— irao—

mm

A).



SANTO TIRSO
CÁMARA MUNICIPAL

Praça 25 de Abril

475u73 SANTO leso

Tel. +351 252 330 400

Fax: +351 252 856 534

gap©cm-stlrse.pt

www.crn-stlrso,pt

mmm

e'C
cnll/lcuçin

“imc“

Cláusula Décima

Revogação

O presente contrato pode ser revogado por múluo acordo.-»..“—“M..—___

Cláusula Décima-Primeira

Resolução

1- Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte, ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas,

2- No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municlpal. ----------------------------

Cláusula Décima-Segunda

Litlglos

Para a resolução de quaisquer Iitlgios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel. ----------------------

Cláusula Décima-Terceira

Regime apllcável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato, é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro. e, subsidiariamente, o

disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo, designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações. -----------------------------------------

Cláusula Déclma—Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entre em

vigor na data da sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação,

Os encargos assumidos pelo Município de Santo Tirso. previstos na cláusula

quinta. serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

económica 08050102, na qual tem suâcíente dotação, conforme proposta de

cabimento no 2106/2017,

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o

no 2641/2017, de 12 de juIho.--———-—————-——-------——-———----—-—-——< -------------------
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A freguesia de Rebordões tem a sua situação tributária e contributiva

regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Flnanças de Santo

Tirso e declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta, em 17 de julho e 3 de julho de 2017, respetivamente, válidas por seis

meses. _

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

autorizada por deliberação da assembleia municipal de 14 de setembro de

2017 (item 8), sob proposta da câmara municipal aprovada em reunião de 13

de julho de 2017 (item 16) e deliberação da assembleia de freguesia de

Rebordoes de 11 de setembro de 2017, sob proposta da junta de freguesia de

8 de agosto de 2017 e foi impresso em duplicado, ficando cada uma das

partes com um exemplar.

Santo Tirso, 19 de setembro de 2017.

O Primeiro outorgante

O Segundo outorgante
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Mulllclpln de Sumo Tlrso

Drenagem de Águas Vliivlalt num troço da Rua do Paura ! Fase - Rehnrdliec

1 TRABALHOS PREPARATÓRIOS, SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Plano de Segurança e Saúde

Desenvolvimento do Plano de segurança e Saúde constante do processo de

wncurao i aprovar prevlamente pelo Dono de obra, nos termos do Decreto—

1.1.1 Lel ".o 273/2003 da 29 de Outubro. vg 1,00

Implementação do Flano de Segurança e Saúde nos termos do Decrem-Lel

".o 173/2005 de 19 de Outubro, inclulndo forneclmento & colocação de

sinallzação temporária de acordo com 0 Decreto Regulamentar n.! 22—A/95

de 01 de Outubro (se aplicável) e Indlcações do Coordenador de Segurança e

1.1.2 saúde. vg 1,00

1.2 Estaleiro.

Montagem de estaleiro de acordo com 0 dlsuustD no anlgo 350.9 do Códlgl':

de Contratos Públlcos, Caderno de Encargos e Plano da Segurança e Saúde

1.1.1 aprovado. VE 1.00

Desmontagem de estaleiro de acordo com 0 dlsposm no artigo 350.9 do

Códlgu dos Cantratos Públlcos, Caderno de Encirgus & Plano de Segurança e

1.22 Saúde, para que a obra tique em perfeitas condições de utilização. vg 1,00

1.3 Estaleiro.

Desenvolvlmenta do Plano de Prevençãcl e Gestão de Resíduos de

Construção & Demolição de acordo com as demolições prevlstas no projeto,

a aprnvzr prevlamente pela Dono de Obra, antes do lnlclu da empreitada,

nos termos do DecretorLei ri.o 46/2008 de 11 de Março e demzls leglslação

1.3.1 complementar. vg 1,00

Implementação do Plano de Prevenção e Gestão de ReSlduos de Construção

e Demllção aprovado pelo Dono de Obra, nus termos do Decreto-Lei no

1.3.2 45/2000 de 12 de Março e demals Ieglslação complementar. vg 1,00

1.4 Cnmpllaçãuxécnlca

Fornecimento dos elementos necessárias a elaboração da compilação

téculca nos termas do Decreto-Lei no 273/03 de 29 «e Outubro, antes da

1.4.1 Receçãn Provisória da obra, vs 1.00

Exaruçao de teias finais "como mnstmrua", Inclulrida ; cópias em papel e 1

cópla em formato digital, com lrldlcaçãn nomeadamente, de todas as caixas

1.4.1 de acesso a Infraestruturas existentes à data de conclusão da obra. vg 1,00

1 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

2.1 Drenagem longitudinal Superficial

2.1.1 Valeus & valas:

De (undo revestido com cubos de granito existentes, de secção trlanguiar de

0,5 rn de largura, incluindo colocação de traço seco e assentamento em

2.1.2 almofada de arela mm 0,05m de espessura. ml 500,00

Caieira/sumidoum em betão, com rasgo superior em oontlnuu e com coletor

2.2 incorporado:

Calelra com grelha em ferro fundido, com sistema antirruubo, com 0,2% de

largura, classe czso e tubagem para Ilgação : rede públlm em tubos de vvc

1.2.1 PNIO dlâmetro 200mm Incluindo movimentos de terras , m 10,00

2.3 Rede de Drenagem Iongkudinal (Coletores)

2.3.1 Escavação e movlmento de terras:

Escavação, em terreno de qualquer natureza, para abertura de vela,

2.3.1.1 incluindo entlvaçao se necessárlo. rna 122.3,56



Regularlzeçân de leito com areia, gra/Ilha ou material slmllar tendo como
2.3.1.1 dlmensões màxlmas 20 mm.

Aterro nom arela ou pico de padra, envolvendo : tubagem conionne
2.3.1.3 pormenor da vela.

Aterro de vale com terras provenientes da escavação com exclusão de rocha

1.3.1.4 dura, compactação por camadas não superiores de 0.30 m de espessura.

Aterro em val: cum "tout—veuant" na esvessura de 0,30. Inclulndo rega,

2.3 1.5 compactação por camadas não superiores de 0.15 m de espessura.

2. 1.6 Transporte de terras sohrantes a Vazadourn públlco.

2.3.1 Tubagem da Classe III com Assentamento do tipo A:

2. 2.1 Diâmetro iguala 0,70 m.

2.3.3 Calxzs de Visita

Execução da calxas centrals lie vlSIta em anéis pré-fahrlcadas & pane superlur

tronoocónica ucantrica (conforme deflnldn no pormenor anexo), Incluindo

escavação, aterro e transporte a vaxiduuro e tampa em ferro iundldo

reforçado com o diâmetro de 0,60m de acordo com o pormenor das peças

2.3.3.1 desenhadas.

2. 3.1.1. Altura Inlerlor ou Igual a 2,501“.

2.3.3.1.2 Altura superior a 2,50 m e inferior ou Igual a 4,00 m.

Adaptação de câmaras de vlslla exlstentes às novas condlções de ligação e e

eventuais alterações do pavimento circundante pol força da Implementação

do projeto, lnclulndo todos os trabalhos & materials necessáilos à adaptação

da Ilgação dos coletores, de acordo com o Caderno de Encargos e os

2.3.3.1 pormenores das peças desenhadas.

1.3.4 Sumldcurvs e sarjetas:

Construção de sarjetas de valeta do tipo CR1 sem vedação hídráullca e com

mimar: de retenção, completas e de acordo com pormenor das peças

desenhas, e tubagem para ramais de Ilgaçãa a rede públlca em manllhas de

2.3.4.1 betão em O 300 mm, lncluludo mwlmemus de terras.

Construção de ealxa de secção 0,4Do0,40m2 sem vedação hldráullca e um

camara de retenção, completas, fornecimento e coluczçlo de grelha de

2.3.6.2 classe CZSO, Incluindo movimentos de terras.

Passagens hldráulícas em caminhos paralelos e para :onllnuldade de valetas

2.3.5 sob serventlas:

Com tubo de PVC PNIO de diâmetro Igual a 0,20 m e revestimento superivr
2.3.5.1 com betão.

1.3.6 Demolição de elementos do slstema de drenagem existente:

sumldvuros, sarjetas, caixas de receção e restlvas Iigaçõe; ou derivação.

2.3.6.1

2.3.7 infraestruturas existentes

Adaptação de cabeças móveis existentes à cota 'inal do pzvlmemu.
2.3.7.1

Adaptação das caixas de ramal exlstentes à este final dci pavimento.

2.3.7.2

Adaptação de tampas das caixas de visita existentes :! mta "nal do
2.3.7.3 pavimento.

Adaptação de tampas das calxas de vlslta existentes à cota llnal da
2.3.7.4 pavimento (calxus retangulares).

3 PAVIMENTAÇÃO

3.1 trabalhos Preparatórios

Remoção de pavlmentos existentes, incluindo arrumo para posterior

utlllxaçãn, carga, transporte e colocação em vazadoiim a Indlear pela

3.1.1 flscallzação dos produtos sobrentes e eventual lndemnlzação por depósito:
3.1 1 Cubos de granito
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563,16

445,14

695,53

930,50

488,00

7,00

3,00
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70,00

3.930,00
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Regularização do perfll longitudinal e transversal de arruamento conforme

dellnldo nas peças desenhadas, Incluindo abertura de mixa em terreno da

unalquer natureza com 0,35m de espessura, esnwçães e aterros

necessários, bem como o transporte ao vazadouro públlw mals próximo da

3.1.2 emprenada dos produtos abrantes, Imluindo cama, descarga e arrumo.
3.2 Faixa de Rodagem

camada de Base com Agregado brltada de gmnulometrla extensa, nas
3.2 1 segulntes espessuras:

3.2.1.1 0,10 rn de espessura.

Camada de Regularlzaçãu com Arela para assentamentos de calçadas uu
3.2.1 blnms de betão, nas segulntas espessuras:

3.2.2.1 0,05 m de espessura,

Camada de Desgaste com Blocos de Granlto Azul, nas sezuInKes espessuras:
3.2.3

Reposição do pavimento existente Inclulndo Vomeclmento dos necessários

3.2.3.2 (cubo de z.: escolha).

3.3 Dlversos

Acabamento dos muros de vedaçãu de acordo com exlstente, na extensão

3.3.1 necessária deforma ! garantir o mesmo tipo de acabamento.

4 EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA
4.1 Slnallzsção Veruca!

Fnrneclmento e Instalação de sinais em chapa de alumínio ou (erro

galvanizado com diâmetro de 0.60 m, reflectorlzados anavés de tela upo

"SCDTCHLI'ÍE ENGINNER GRADE DA 3 M" ou semelhante com Verso de cor

neutra, Incluindo Implantação, colucaçãu de elementos ou estruturas de

suporte com haste: de braço e altura 3.44 m, Dogs E uoessórlos de ligação

bem como maclços de fundação cam U.SOXOSDWSO m', de acordo com u

4.1.1 pormenor:

4.1.1.1 L = 0,70 m.

42 Sinalização horlzontzl

4.1.1. Execução de marcas longitudinals em cubos de calcário:

4.2.1.1 Unha branca contínua (LBC).

4.2.2 Execução de marcas transversals em cubos de calcáno:

4.2.2.1 Barrasde paragem

4.2.2 1.1 0,60 m de largura.

4.2.2.2 outras Marcas

4.2.2.2.1 passadeiras

mz

mz

ml

un

ml

mz

mx

ão

3.950,00

3980.00

3930.00

assuma

300,00

2,00

30,00

8,40

21,00

(OVO
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CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DA CAMARA
MUNICIPAL DE SANTO TIRSO NA FREGUESIA DE REBORDÓES PARA A
REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA “PAVIMENTAÇÃO DE UMA
TRAVESSA DA AV. DE FREITAS"

Outorgantes:

Primeiro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de
Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,
entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e
Leça da Palmelra, concelho de Matosinhos, portador do Cartão de Cidadão
número 02731649 1ZY9. emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de
janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presldente da câmara
municlpal de Santo Tirso, adiante designada por CMST, e em representação
do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial número 501 306 870. com
sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria
prevista na alínea a) do no 1 do artigo 35o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12
de setembro.

Segundo - Elsa Maria Oliveira Machado Mota, casada, natural da freguesia
de Rebordóes, concelho de Santo Tirso, onde reside na Rua de Camões, n."
76, portadora do Cartão de Cldadâo número 08760246 GZZ6, emitido pela
República Portuguesa, válido até 5 de março de 2022, a qual outorga na
qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Rebordões e em
representação da respetiva Junta de Freguesia, adiante designada por JF,

pessoa coletiva territorial com o no 509 016 286, com sede na Rua Adalberto
Pinto da Silva, no 525, ao abrigo de competência própria prevista na alínea a)
do na 1 do artigo 1Bo do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro,-

Pressupostos:

Considerando as atribuições dos municípios no domínio dos transportes e
comunicações, conforme dispõe a allnea c) do no 2 do artigo 23o do Anexo I
da Lei 75/2013, de 12 de setembro;-----—------————-——“--—-------- —---————— -----

Considerando que Freguesia de Rebordões enquanto entidade mais próxima
das populações, manifestou junto da camara municipal a necessidade de se
proceder à intervenção na Av. de Freitas, conforme oficio de 05/07/2017,

registado no programa de atendimento com o número 16618/17; -------------- ——

A necessidade de realizar esta intervençao surgiu pelo facto do arruamento

se encontrar, no troço em causa, em terra, o que impede a circulação de

veiculos e pessoas nas melhores condições de segurança e comodidade; ------

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento
privilegiado de gestão;

Considerando que o no 2 do artigo 117o do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municipios delegarern competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo; ---------------------------------------------------

Considerando que se afigura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freguesla a realizar as referidas obras;---——--——--—-——-———--—--——--—------—-—--———-—-—

Considerando que compete à câmara munlclpal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo 33o do Anexo I da dita Lei 75/2013.

preparar com a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução das obras de benenciaçâo da aludida

via e submeter o mesmo à prévia autorização da assembleia municipal;--

us
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Considerando que a referida JF reúne as condições necessárias para

assegurar a execução daquelas obras. a realizar mediante procedimento de

ajuste direto, nos termos da alinea &) do artigo 19“ do Código dos Contratos
Públicos, e que também a esta compete, nos termos do disposto nas allneas

i) ej) do no 1 do art.“ 16“ do Anexo I da mesma Lei 75/2013, preparar com a
câmara municipal o presente contrato de delegação de competências e

submete-Io a assembleia de freguesia, para efeitos de autorização;—-

Considerando que os contratos de delegação de competências devem, nos
termos do artigo 115o, aplicável por força do disposto no art." 122o do Anexo I
da Lei 75/2013. de 12 de setembro, prever expressamente os recursos
humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suncientes ao exercício
das competências delegadas. devendo ainda estes, em cumprimento do
previsto na alínea g) do no 1 do art.“ 9” e alinea k) do no 1 do art." 25 do
referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e
assembleia municipal, respetivamente; — ---------------------------------

Em face dos pressupostos atrás referidos, entre o municipio de Santo Tirso e
a Freguesia de Rebordões é celebrado o presente contrato de delegação de

competências, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:—— --------------------

Cláusula Primeira

Objeto

1, O presente contrato tem por objeto a delegação de competências do
municipio de Santo Tirso na Freguesia de Rebordões para proceder à
realização das obras de pavimentação de uma travessa da Av. de Freitas
conforme o mapa de trabalhos que se anexa a este contrato e dele fica a
fazer parte integrante (Anexo I).—-——-----—---——---—----——-—--——---—-——---——«-——- -----

2. O exercicio da delegação de competências e constituido pela prática de
todos os atos necessários a prossecução do interesse público.——

Cláusula Segunda

Deveres da junta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações:-"»—

a) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos;— -------------- —
b) Assegurar o cumprimento do dlsposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;- -— -- --

6) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercício das competências delegadasç— ------------------ —
d) Prestar todas as infomações e apresentar os documentos que venham a
ser solicitados pela câmara municipal. inerentes à execução do presente
contrato;

e) Comunicar a camara municipal qualquer impedimento à execução do
presente contrato; —- — -
f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

economia. ----- — ----------- -—-

2. É da responsabilidade da JF negociar com os proprietários dos terrenos
necessários à execução da obra as condições de cedência dos mesmos, sem

que esse facto implique qualquer aumento da comparticipação financeira

prevista neste contrato.

zi:
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Cláusula Terceira

Deveres do município

No âmbito do presente contrato, o municlpio de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

&) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;-----——-------——-----.......................,...—_...

b) Proceder ao acompanhamento técnico e nscalizaçâo dos trabalhos, -------

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1. Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar. a

CM compromete-se a transferir, para & JF, o montante de 17.042,15 €

(dezassete mil e quarenta e dois euros e quinze cêntimos) através das

dotações inscritas no seu orçamento— ----------------------------------------

2. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, à medida da execução dos trabalhos, mediante informação da

realização dos trabalhos por parte da Divisão de Projetos e Empreitadas—«—

Cláusula Qulnta

Prazo

O prazo para a execução da obra objeto deste contrato e de 45 dlas,

prevendo-se que venha ater inicio no dia 04 de setembro de 2017.—-— ------- --

Cláusula Sexta

Responsabilidade clvll

São da responsabilidade da JF os prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos seguintes casos: -------------------------------------

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;-——--———----—- .......................................

b) Por decisão judicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato: ----------------------------

a) Caducidade;

b) Revogação;

c) Resolução.

m
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Cláusula Nona

Caducidade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo periodo de vigência. -------------- —

2. A mudança dos titulares dos órgãos do municipio e da freguesia não

determinam a sua caducidade.—

3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal. -----------

Cláusula Décima

Revogação

O presente contrato pode ser revogado por mútuo acordo.—-- ..............

Cláusula Décima-Primeira

Resolução

1— Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas
pela outra parte, ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas.

2- No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara munlcípaI.———-——-——-—-._..._. ........

Cláusula Décima-Segunda

thlgios

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel.— ---------------- ——

Cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato, é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e, subsidiariamente, o
disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo, designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações. ----------------------------------------

Cláusula Déclma—Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entre em
vigor na data da sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação.

Os encargos assumidos pelo Municipio de Santo Tirso, previstos na cláusula

quinta, serao satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

económica 08050102, na qual tem suficiente dotação, conforme proposta de

cabimento no 2184/2017.

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o

no 2957/2017, de 25 de julho.
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A freguesia de Rebordóes tem a sua situação tributária e contributiva
regularlzada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo

Tirso e declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta. em 17 de julho e 3 de julho de 2017, respelivarnente, válidas por seis
meses. ----------------

A celebração do presente conlrato de delegação de competências foi

autorizada por deliberação da assembleia municipal de 14 de setembro de
2017 (item 11), sob proposta da câmara municipal aprovada em reunião de

27 de julho de 2017 (ilem 13) e deliberação da assembleia de freguesia de
Rebordões de 11 de setembro de 2017, sob proposta dajunla de freguesia de

8 de agosto de 2017 e foi impresso em duplicado, ficando cada uma das

partes com um exemplar.

Santo Tirso, 19 de setembro de 2017.

O Primeiro Oulorganie
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Anexo I QQ

DEPARTAMENTO DE URBANISMO E AMBIENTE

DIVISÃO DE PROJETOS E EMPREITADASmun
(Amaru uwcrm

EMPREITADA: Pavimentação de uma Travessa da Av. de Frellas

LOCALIZAÇÃO: Rehordóes

MAPA DE QUAN'HDADES

'Ílubdhox Medlção Lula a. Preços

. _ 
PreçoAll. Deslgnaçuo dos lmbalho: e/ou muleclols lln. old. Unllárlo (€) Ileço Polclul (()

1. TRABALHOS FREFARATÓRIOS. SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Monlagem e desmontagem do eslalelro de acordo ocm o disposto no
arllgu 350“ da CCP. Caderno de Encargos e Plano de Segurança e

Saúde aprovado. vg 1.00 0.00 €

2. PIQUETAGEM E TOPOGRAFIA

2.1 Reallzaçáu de lados os trabalhos necessários à Implantação da uma.
alreves de marcações e trabalhos auxiliares de lopugrana. com a
vermcaqão das cotas. Incluindo todos os materiais e meios necessários

e o lralamenm adequado dos produlos sobrarvtes. vg 1,00 0,00 e

:. DEMOLIÇÓES E LIMPEZAS

3.1 Trabalhos Pnparatórlos

3.1.1 Desmalaçào. Ilmpeza de terrenos na área da intervenção. carga,

lransporle e colocação dos produtos em vazaduum e evenlual
Indemlnizaçào por depósito. vg 1,00 0.00 €

3.1.2 Abate de árvore com DAP superior a 0,10 m. Inclulndo desenralzamento,
desponta. descasque, loramenlo. empilhamento, transporte. remoção e
descarga em local & Indicar pelo Dono de Obra.

un 2.00 U.DD€

3.2 Pavimentos

3.2.1 Levanlamenlo prévio dos revesnmenlos supemolaís, na plalalorma da
leixa de rodagem , Inclulndo todos os mhalhos de limpeza e selecção

para reciclagem do mesmo para evenlual aplicação na obra e transporte
e depósito da CM de Saulo Tlrso a Indicar pela "scallzaçáo.

mí 250.00 0.00 e

3.2.2 Remoção de pavimentos existentes, Inclulnoo Iannls e oulros elementos

adlacarrlss ao respeollvo pavlmenlu. carga. lransporle e colocação em
vazadouru llcenolado dos produlos sobranlea e eventual Indemnizaçao

por deaoallo;

3.2.2.1 Em calçada a punuguesa ma 50.00 0.00 e
3.2.2.2 Em belonllha de clmerrlo. mo 50,00 0,00 €

3.2.3 Levantamento de lancis de clmenlo enslenles. inclulndo transporte dos

produtos resullarlles & vazadoum públlco mala pmxlmo da empreitada,
carga. descarga 9 arrumo, ml 40.00 0.00 €

3.5 Dlversos

3.6.6 Imervenção em dlversas Inlraealmluras exlslenles sempre em
coordenação com a nscallzaçao e empresa de gesleo da Infraesllulura,
awdllando na exewção de algum llabalhus pela empresa ou execulanuo
trabalhos de alusle às colas de tampas ou slmllares e o lralamenlo
adequado dos produlos sobranles. vg 1,09 0,00 e

DUA-DPE
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DEPARYAMENTO DE URBANISMO E NVIBIENTE

mmm DIVISÃO DE PROJETOS E emma-mms
aum MUNIEIPAI.

EMPREITADA: Pavlmemeçáo de uma Travessa da Av. de Freitas

LOCALIZAÇÃO: Rebordões

MAPA DE QUAN'HDADES

"abelhas Medição um: de Preços

An - Dexlguuçdo do: hubulhos e/ou manner: Iln me "ooo meo Puvclul (e)' ' ' Ilnliárlo (€)

3.6.7 Demulição e posterior execução. em local & dennlr. de escadas em
condições Idenllcas às exlslenles. vg 1,00 0.00 €

4. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

4.1 Dlenugnm Louultudlual Suporflclal

3.1.1 Fomecimenlo e aplicação de cubos de granito de refugo em valela. com

0.50 m de largura. oom dimensões de 0,11 m por lado. essenle sobre

almoVada de arele grossa e com iunlas relechadas a goma de olmentu.

m2 155.00 0.00 e

4.1.2 Femeclmenlo e aplicação de grelha com 0.15 m de largura. com grelha

em (erro gslvanlzedo de classe 0250, incluindo todos os Irabalhoã

necessários a sua execução e acabamenlo. rnl 5,00 0,00 €

4.1.3 Para commulclade de :ervemla:

4.1.3.1 Com luhos de PVC de dlàmetm Igual a QZDD mm & revestimenlo

superior com betão. ml Woo o'oo €

4.2 Acessórios

4.2.1 Sumidouros

4.1.1.1 Execução de caixas receploras de águas pluvlele, Incluindo escavação

necessária em terreno de qualquer natureza. colocação de grelha da

classe 6250 completas. ramais em 125200 mm de acordo com a NP124.

alem) e transpone a depósito dos solos escavados, un 3,00 0.00 €

5. PAVIMENTAÇÃO

5.1 Trabalho: Preparatório!

6.1.1 Ahenura de "calm“ para Instalação do pavimenlo Incluindo a

compadsção da base de acordo com as condições lmpostas no

proleclo. com a espessura de:

5.1.1.1 0.35 m m2 900.00 0.00 €

5.1.2 Camada de suebase com agregado hmm da granulomeula extensa,
inclulndo clllndrameuln. na segulme espessura:

5.1.2.1 0.10 m m2 900,00 0,00 €

5,2 Reposlçio

6.2.1 Reposição. sobre almofada de areia ou delfim de pedrelra com 7 cm de

espessura. de pavimento em cubos de granllo de 11 cm levantado. na
faixa, Incluindo aceno de tampas e aros dlversos. bem como dos

elemenlos da rede de água às colas fmals do pavimenlo.

m2 260.00 0.00 6

5.3 PaVlmoulo Novo

5.3.1 camada de regulerlzaçáo com arela para assemamenlos de calçadas.
na esgulme espessura:

5.3.1.1 0.05 m ma 455,00 0,00 €

DU A—DPE
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DEPARTAMENTO DE URBANISMO E AMBIENTE

DIVISÃO DE PROJETOS E EMPREITADASelmm Wnim-u.

EMPREITADA: Pavimentação de uma Travessa da Av. de Francs

LOCALIZAÇÃO: Rsbordões

MAPA DE QUANTIDADES

Trabalhos Medlção letu de Preços

An ' Designuçao do: trabalho: e/ou muIerInlx u.. ela "”ao mça Furclul (e)' 
' * Unllállo (€)

5.3.2 Camada de desgssle oem cubos de granlio azul de 2' Escolha. na
seguinte espessura:

53.2.1 0.11 m 
m2 465.00 0.00 e

5.4 Lar-cl:

5.4.1 Fnrnecimenln & asseniameuia de lancil em betão moldado(25”12'100
cm), Incluindo abertura da caboucos em solos de qualquer nalureza e
execução de fundação em betão slmpies com secção de n.2nm'o,zu m
& lranspone e arruma a depósito dos solos escavados. As ]untas serao

relechades com argamassa ae cimenia e arels de ano kmg/ma de

cimento ml 45,00 0.00 e

5.4.2 Fomeclmenlo e aplicação de betonilha esqusnelada no passeio.
Incluindo base em inut-venant com 0.10 m & lodos os irabelhos,
materials e nas condlçbes definidas nas peças desenhes & esailas do
projecto. 

ma 60.00 0.00 €

TOTAL 0,006

TOTAL cll.V.A. mim &

DUA—DPE




